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DATA: 18/12/2017

SÚMULA: "Estima a Receita e fixa a Despesa do
Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná para o
exercício financeiro de 2018".

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

SANCAO

SancíoA0 nesta data a Lei n''ll5/I7.
C Pr\çópio, 18 de dezembro de
\  '-2017.

\ ^Prefeito
FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1" - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Município de Cornélio Procópio para o exercício financeiro de 2018.

Art. 2° - O Orçamento Geral do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná para o exercício de 2018, estima a Receita e Fixa a Despesa no
valor de R$ 191.666.000,00 (cento e noventa e um milhões, seiscentos sessenta e seis mil
reais).

Art. 3° - O Orçamento Geral do Município abrangerá os
Poderes Executivo e Legislativo, a Fundação de Esportes de Cornélio Procópio - FECOP,
a Autarquia de Serviços e Produção de Cornélio Procópio ~ AMUSEP e os Fundos
instituídos e mantidos pela Administração Pública Municipal.

Art. 4" - As Receitas Orçamentárias serão realizadas
mediante a arrecadação das rubricas previstas na legislação de tributos próprios ou
transferidos e demais Receitas Correntes e de Capital conforme a legislação vigente e terá
o seguinte desdobramento:
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RECEITAS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA CONSOLIDADA

Receitas Tributárias 26.840.000,00

Receitas de Contribuições 2.248.000,00

Receitas Patrimoniais 2.571.000,00

Transferências Correntes 95.529.000,00

Outras Receitas Correntes 5.715.000,00

Alienação de Bens 90.000,00

Transferências de Capital 54.857.000,00

ITOTAL DAS RECEITAS 191.666.000,001

RECEITAS SEPARADAS POR ENTIDADES

PREFEITURA 180.411.000,00

AMUSEP 920.000,00

FECOP 5.705.000,00

GAMARA MUNICIPAL 4.630.000,00

Art. 5° - A Despesa do Orçamento Geral será realizada
segundo as discriminações previstas na legislação em vigor, com a seguinte distribuição:
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DESPESAS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA CONSOLIDADA

GABINETE 7.949.000,00

CONTROLADORIA GERAL 520.000,00

SUBPREFEITURA 2.200.000,00

EDUCAÇÃO 42.895.000,00

CULTURA 2.965.000,00

SAÚDE 41.383.000,00

PROMOÇÃO SOCIAL 5.334.000,00

SEMDEC 2.920.000,00

SEMURB 50.505.000,00

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 16.600.000,00

SEMPLA 2.430.000,00

SEMUCRI 200.000,00

AMUSEP 920.000,00

FECOP 5.705.000,00

CÂMARA 4.630.000,00

SEMAGRI 4.310.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00

191.666.000,00

Art. 6° - Ficam os Poderes Executivo, Legislativo,
Amusep e Fundação de Esportes nos termos do inciso V do art. 167, da Constituição
Federal/88 e artigos 7°, 42 e Inciso II do art. 43, da Lei Federal 4.320/64, autorizados a
abrir créditos adicionais suplementares entre os órgãos do total da despesa fixada até o
limite de 9% (nove por cento) do total de despesa fixada para cada entidade, através de
anulação de dotação orçamentária conforme a necessidade da administração e mesma fonte
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de recursos, de acordo com o disposto no art. 43, § 1^ da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964.

Art. 7" - Ficam os Poderes Executivo, Legislativo,
Amusep e Fundação de Esportes ainda o Poder Executivo Municipal autorizados a:

I - fazer abertura de Créditos Adicionais por fonte de
recursos por excesso de arrecadação excluindo-se do limite fixado no art. 6° desta Lei, após
verificado a diferença positiva da receita prevista na Lei Orçamentária Anual de 2017,
conforme os termos previstos art. 7 e no inciso II, do § 1°, do artigo 43, da Lei Federal n°
4.320, de 17 de março de 1964;

§ 1® - A compensação, conversão ou criação de fontes de
recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e
das Obras, sem lhes alterar o valor global, com finalidade de assegurar a execução das
programações definidas nesta Lei, não serão computados neste limite os créditos adicionais
abertos com base neste artigo.

§ 2® - fica autorizado, não sendo computado para fins do
limite de que trata o artigo anterior, o remanejamento de dotações entre as fontes de
recursos livres e/ou vinculadas dentro de cada projeto e ou atividades para fins de
compatibilização com a efetiva disponibilidade dos recursos.

§ 3® - Fica determinada a redistribuição por decreto e não
sendo computadas ao índice de créditos adicionais entre as despesas com pessoal conforme
ao disposto no artigo 66, § único da Lei Federal 4.320/64, quando observadas e
consideradas indispensáveis para a manutenção da folha de pagamento.

II - fazer abertura de Créditos Adicionais, com recursos

do superávit financeiro, conforme os termos previstos no inciso I, do § 1°, do artigo 43, da
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
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